
^rüz
l;,.{{

ESTADO DA PARAISÁ

PIOD ER EXECUNVO M U NICIPAL

aREFEIrauRA MUNtctpAt ot nrcooÃo oe nnoaÍna
Rua: FÍancisco Braga, 20& Centro- Algodão de JandaíÍa-PB

CNPJ: 01.612.47Vmo1-13

DECRETO N.30,05 DE JITNHO DE 2025.

Convoca a 14' Conferência Municipal de Assistência Social do município de

Algodão de Jandaira- PB.

O Prefeito Municipal de Algodão de Jandaíra, em conjunto com o Presidente do

Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições e, considerando a

necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Politica de Assistência

Social no município,

RESOLVE:

Art. l'Fica convocada a l4'Conferência Municipal de Assistência Social, a ser

realizada no dia l0 de junho de 2025, tendo como tema central: "20 anos do SUAS:
construçdo, proteção social e resistência'.

Art. 2'As despesas decorrentes da realização da Conferência de Assistência

Social, conerão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de

Assistência Social ou ainda, do Índice de Gestão do Programa Bolsa Família (IGD-PBF)

p:rafomento à participação social, com o apoio técnico e operacional aos Conselhtts de

Assistência Social, à organi:ação e à reali:açõo de conJbrências de Assistência Social

Art. 3o Este Decreto, entraÉ em vigor na data de sua publicação.

Humberto dos Sa tos
Prefeito Munici
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Niàlba Leal Ferreira

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS


